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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

P O R T A R I AN.º 155 -EM  18 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
8654/2021. 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XV, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990, (Lei Orgânica do Município de Jequié), concederao funcionário desta 
Prefeitura,CIRO SILVA PESTANA, lotado na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social,na Função de Psicóloga, Nível/Classe: A-4, Matrícula 
nº 7653, Subgrupo: S, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR, sem remuneração,por um período de 02(dois) anos, com efeito 
retroativo a 01 de outubro de 2021. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-see  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
= PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 155ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 18 DE OUTUBRODE 2021. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

76E5D7B006E33A76F3CD8A1604830381
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Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

P O R T A R I AN.º 156 -EM  18 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
5232/2021. 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XV, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990, (Lei Orgânica do Município de Jequié), concedera funcionária desta 
Prefeitura,NAJLA AZEVEDO MACHADO MEIRA, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde,na Função de Odontóloga, Nível/Classe: A-2, Matrícula nº 
9763, Subgrupo: S, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR, sem remuneração,por um período de 02(dois) anos, com efeito 
retroativo a 01 de outubro de 2021. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-see  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
= PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 156ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 18 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

76E5D7B006E33A76F3CD8A1604830381
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Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

P O R T A R I AN.º 157 -EM  18 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
5938/2021. 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XV, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990, (Lei Orgânica do Município de Jequié), concederao funcionário desta 
Prefeitura,AMILTON SILVA LIMA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde,na 
Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível/Classe: II-E, Matrícula nº 6473, 
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, sem 
remuneração,por um período de 02(dois) anos, com efeito retroativo a 01 de 
outubro de 2021. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-see  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
= PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 157ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 18 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

76E5D7B006E33A76F3CD8A1604830381
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Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

P O R T A R I AN.º 158 -EM  18 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo n.º 
5772/2021. 
 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - Nos termos do artigo 18, inciso XV, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990, (Lei Orgânica do Município de Jequié), concedera funcionária desta 
Prefeitura,SULAMITA SILVA SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde,na Função de Atendente Consultório Dental, Nível/Classe: A-8, 
Subgrupo: M2, Matrícula nº 3385, LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE 
PARTICULAR, sem remuneração,por um período de 02(dois) anos, com efeito 
retroativo a 01 de outubro de 2021. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-see  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
= PREFEITO = 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 158ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 18 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

76E5D7B006E33A76F3CD8A1604830381
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Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

P O R T A R I AN.º 159 -EM  18 DE OUTUBRODE 2021. 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no processo 
n.º7842/2021. 
 
 
 
Resolve: 
 
 
 
Art. 1º-Fica concedidaà transferência da Secretaria Municipal de Saúde para a 
Secretaria Municipal de Administração do ServidorSr.ELIOTÉRIO PINTO DE 
SANTANA, Nível/Classe: A-3, Subgrupo: M1, cargo:Agente Administrativo, 
matrícula: 9641,conforme despachos exarados através do processo 7842/2021. 
 
 
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-see  Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 18 DE OUTUBRODE 2021. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
= PREFEITO= 
 
 

 
                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO159                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 

 
EM 18 DE OUTUBRO DE2021. 

 
______________________________________ 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8016 – Fax 3526-8030 – CEP 45206-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

76E5D7B006E33A76F3CD8A1604830381
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